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SINOPSE



O presente trabalho traz considerações relevantes acerca do instituto da

extradição, desde a sua origem até os tempos modernos, buscando entender seus

princípios norteadores, bem como toda a fase processual a ser percorrida para que

seja efetivada a extradição.

Procuramos interpretar o Estatuto do Estrangeiro, a fim de conhecer todos

os requisitos para que seja concedido o pedido de extradição, como também os

impedimentos que podem indeferi-lo.

Durante o trabalho, citamos alguns julgados com o escopo de ver

materializada a legislação, mostrando sua aplicação ao caso concreto.

Por fim, depois da pesquisa realizada, que compilou doutrinas e julgados,

conseguimos concluir a pesquisa, com as informações necessárias  para se entender

este instituto do direito internacional, bem como todo o procedimento

administrativo e judicial a ser percorrido até a efetiva entrega do extraditando.
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INTRODUÇÃO

O instituto da extradição é a causa deste trabalho, tal instituto se fundamenta

na diplomacia que deve existir entre os Estados membros da comunidade

internacional, pela necessidade  de se reprimir delitos praticados, com o escopo de

se buscar a paz.

Ressaltamos que a extradição pode ser classificada como ativa, quando o

Brasil requer a extradição de um indivíduo em outro Estado ou passiva, quando a

extradição é requerida por outro Estado ao Brasil, da qual trataremos no presente

trabalho.

Nosso objeto de estudo é regulado pelo Estatuto do Estrangeiro, Lei 6.815,

de 19 de agosto de 1980. Lei esta, que traz, de forma clara e objetiva todos os

requisitos e impedimentos que podem ocasionar ou não a concessão do

extraditando.

 Verifica-se a importância da edição da Lei retro mencionada, pela

necessidade de se punir, por meio da autoridade competente, criminosos que

buscam esconderijo em  outros países, sem ferir a soberania desses.



Este trabalho tem a finalidade de demonstrar o fundamento da extradição,

buscar sua origem e verificar qual é o procedimento do processo extradicional,

tendo seu início com o pedido, até a efetiva entrega do extraditando.

Buscamos elabora-lo de uma forma objetiva, dividindo-o em títulos e

subtítulos, para com maior facilidade entender este instituto do direito internacional.

Assim, está formado por três capítulos, desta forma divididos:

O primeiro capítulo traz considerações gerais do instituto, como da sua

origem, dos seus princípios norteadores e das fontes do direito.

 O segundo capítulo, intitulado “Da concessão”, traz todo os requisitos, os

impedimentos para que seja concedido o pedido de extradição, bem como da

competência para julga-lo.

Por fim, temos o terceiro capítulo que trata da parte processual da

concessão, desde seu pedido até a efetiva entrega do extraditando.

Assim, chegamos a conclusão do trabalho, constatando a importância desse

instituto para a comunidade internacional, e deixando claro os requisitos e

impedimentos para que seja concedida a extradição.



CAPÍTULO I - DOS ASPECTOS GERAIS

I.1. Evolução histórica

A doutrina é divergente quanto a origem do vocábulo extradição. Para Gilda

Russomano o vocábulo extraditio não existia na língua latina e a etmologia da

palavra provém de um neologismo, formado por dois vocábulos: ex e traditio.

No mesmo sentido, diz Plácido e Silva que o vocábulo é formado pelas

expressões latinas ex (fora) e traditio (entrega), significando o processo pelo qual

um Estado, fazendo valer sua lei penal, solicita e consegue  a entrega, pelas

autoridades do outro Estado, o criminoso que foragiu para seu território, a fim de

que seja julgado pela autoridade judiciária do Estado requisitante.1

A evolução histórica da extradição foi dividida em três períodos distintos: o

primeiro abrangendo a antiguidade, a idade Média e uma parte dos tempos



modernos; o segundo, compreendendo todo o século XVIII e a primeira metade do

século XIX; o terceiro, com início na segunda metade do século XIX, chegando aos

dias atuais.

A extradição, como instituto jurídico surge no séc. XVIII. Alguns fatores

explicam seu surgimento somente na Idade Moderna,como a prática do asilo entre

os povos primitivos, que se caracterizava por fundamentos religiosos.

A partir da Revolução francesa se começa a admitir o asilo do criminoso

político e a extradição do criminoso comum, sendo o asilo um ato de proteção

contra injustiças conseqüentes, em regra, de atos políticos e arbitrários.

Um dos primeiros documentos históricos a consignar a possibilidade de

extradição foi um tratado de paz, celebrado entre Ramsés II e Hattisuli, rei dos

hititas, no séc. XIV a.c., que continha cláusulas de entrega recíproca de refugiados,

prevendo também, extradição de criminosos políticos.

Há divergência entre os doutrinadores acerca do nascimento do instituto

jurídico em comento, em Roma. Anor Butter Maciel, afirma que os jurisconsultos

romanos não cogitavam a extradição e que seu próprio Direito Penal repelia esse

instituto, pois os acusados podiam optar pelo exílio voluntário.2

                                                                                                                                                               
1 De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico,  p. 256.
2 Gilda Maciel Corrêa Meyer Russomano, A extradição no direito internacional e no direito brasileiro, p. 17.



No entanto, Charles Calvo, acredita que nas leis romanas se encontravam os

primeiros sinais de regras pertinentes à extradição.3

No período Medieval alguns tratados foram assinados disciplinando as

condições, as formas e os efeitos da extradição.

O primeiro tratado internacional que aborda a extradição de forma

semelhante à época moderna foi assinado em 1376, entre o Rei Carlos V, da França,

e o Conde de Sabóia, tinha o escopo de impedir que os acusados de delitos comuns

perante o poder público de um daqueles países fosse se refugiar no outro.

Com as monarquias absolutas a partir do séc. XVI, surge a idéia de

soberania ilimitada influenciando a concessão da extradição, sobretudo por crimes

políticos e motivos religiosos.

Na Idade Moderna, séc. XVIII, surge a extradição como instituto jurídico,

tendo como marco inicial o tratado firmado em 1736, entre França e Países Baixos,

que previa a entrega de criminosos, enumerando os crimes.

Já no séc. XIX, a extradição passa a definir suas características. Em 1802,

na paz de Amiens (França, Espanha e Inglaterra) não se mencionam os crimes

políticos como passíveis de extradição.

                                                
3 Gilda Russomano, op. cit., p. 17.



No Brasil, desde o Decreto Régio de 02 de dezembro de 1820, expedido

pelo rei D. João VI, mandando exigir passaporte das pessoas que entravam e saiam

do Brasil, ficou estatuído o direito do soberano de expulsar estrangeiros.

O primeiro ato, contendo regras sobre a extradição foi a circular de 04 de

fevereiro de 1847, expedida pelo Ministério dos Estrangeiros permitindo a

extradição quando conjuntamente ocorressem as seguintes condições, “in verbis”:

“1º Quando os crimes pelos quaes se reclamar a extradição

tiverem sido cometidos no território do Governo reclamante, e

este offerecer ou se prestar á reciprocidade;

2º Quando pela sua gravidade e habitual freqüência forem

capazes de pôr em risco a moral e a segurança dos Povos, taes

como os de roubo, assassínio, moeda falsa, falsificações e

alguns outros;

3º Quando estiverem provados de maneira que as leis do

Brasil justificassem a prisão e accusação, como se o crime

tivesse sido nelle comettido;

4º Quando o suspeito criminoso for reclamado pelo Ministro

da Nação em que tiver logar o delicto;

5º Se o mesmo indivíduo for criminoso em mais de um Estado e

for reclamada sua entrega por mais de um Governo, deve ser

esta feita ao Governo em cujo território tiver sido comettido o

mais grave delicto”4.

Esta circular foi mantida pela resolução Imperial de 28 de junho de 1854.



Durante o Império, o Parlamento Imperial teve a oportunidade de legislar

sobre a extradição, quando discutiu e votou o projeto que se transformou na Lei nº

2.615 de 04 de agosto de 1875.

Na época, havia o entendimento de que, além das infrações previstas nos

tratados, outras eram suscetíveis de ensejar a extradição, desde que houvesse

reciprocidade, salvo nos casos de crimes políticos.

Os Estados poderiam requerer a extradição ao Brasil, se o crime praticado

estivesse no Código Criminal do Império, por via diplomática.

Esse sistema não tinha relação com as garantias constitucionais

reconhecidas a brasileiros e estrangeiros pelo art. 72 da Constituição Federal de

1891, nem com o sistema adotado na República, de amplo controle dos atos do

Executivo.

Esse arbítrio cessou em 1906, quando o Ministro Pires e Albuquerque, então

juiz federal, concedeu Habeas Corpus em favor do suíço Henry Wydler, pois

nenhuma das normas previa o caso de prisão de estrangeiros por ordem do

executivo.

A partir daí ficou pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

a necessidade de existência do tratado ou acordo entre os países para a prisão e

entrega do extraditado.

                                                                                                                                                               
4 Manoel Coelho Rodrigues, A extradição no direito brasileiro e na legislação comparada,p.. 75.



Em 14 de junho de 1906, o deputado Hasslocher apresentou anteprojeto de

lei sobre a matéria que, reformulado diversas vezes, veio a se transformar no

primeiro diploma legal, promulgado em 28 de junho de 1911, na Lei 2.416, que

estabeleceu, “in verbis” :

“art. 1º - É permitida a extradição de nacionais e estrangeiros:

§1º - A extradição de nacionais será concedida quando, por lei

ou tratado, o país requerente assegurar ao Brasil a

reciprocidade de tratamento.

§ 2º - A falta de reciprocidade não impedirá a extradição no

caso de naturalização posterior ao fato que determinar o

pedido do país onde a infração for cometida”.

O governo provisório de 1930, achando necessário o aperfeiçoamento da lei,

delegou a tarefa de fazer tais melhorias ao Lacerda de Almeida, João Cabral e

Haroldo Valadão.

Esse ante projeto não teve andamento, mas foi utilizado no Projeto do

Código de Processo Penal.

A Lei de 1911 foi revogada pelo Decreto-Lei 394, de 28.04.1938, para

regular a extradição. A diferença relevante é a supressão da possibilidade de serem

extraditados brasileiros natos, e de brasileiros naturalizados antes da perpetração do

crime.



Posteriormente foi editado o Estatuto do Estrangeiro, pelo Decreto-lei 941

de 13.10.69, substituindo integralmente a legislação de 1938, no que diz respeito à

extradição.

Esse estatuto foi revogado pela Lei nº 6.815 de 18.08.1980, não trazendo

alterações substanciais, relativamente à extradição.

I.2. Conceito e natureza jurídica

Conforme ensinamentos de Hildebrando Accioly, extradição é  “o ato pelo

qual um Estado entrega um indivíduo, acusado de um delito ou já condenado como

criminoso, à justiça do outro, que o reclama, e que é competente para julga-lo e

puni-lo”. 5

Quanto a natureza jurídica do pedido extradicional, perante o Estado

Brasileiro, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, “constitui –

quando instaurada a fase judicial de seu procedimento – ação de índole especial, de

caráter constitutivo, que objetiva a formação a  de título jurídico apto a legitimar o

                                                
5 Hildebrando Accioly, Manual de direito internacional público ,p. 347.



Poder Executivo da União a efetivar, com fundamento em tratado  internacional ou

em compromisso  de reciprocidade , a entrega do súdito reclamado”.6

I.3. Fundamento

Segundo Bento de Faria, a extradição é um dever entre os Estados, sendo

uma assistência mútua com o interesse de todos, com o escopo de reprimir e

prevenir a delinqüência.

A extradição estaria legitimada no sistema universal do direito de punir. De

acordo com Frederico Marques, a extradição traduz o direito persecutório ou

punitivo do Estado em sua projeção extraterritorial.

“O jus puniendi que nasce do delito, e o jus persequendi com

que o Estado envida os meios necessários para obter a

condenação do delinqüente, ficariam coarctados ou anulados,

se não houvesse a cooperação internacional na luta contra o

crime, de que é a extradição o mais eficaz dos institutos”. 7

I.4. Fontes do direito extradicional

                                                
6 Alexandre de Moraes, Direito constitucional, p.107.
7 José Frederico Marques, Curso de direito penal, p. 288.



O termo “fonte do direito” é empregado metaforicamente, significando a

origem primária do direito. “Trata-se da fonte real ou material do direito, ou seja,

dos fatores reais que condicionaram o aparecimento de norma jurídica”.8

São fontes do direito extradicional:

a) os tratados internacionais de extradição;

b) as declarações de reciprocidade;

c) os costumes internacionais;

d) a jurisprudência;

e) as leis sobre extradição.

Passamos, agora a expor individualmente cada fonte do nosso objeto de

estudo.

a) Os Tratados Internacionais

O dever moral que um Estado têm de entregar os criminosos fugitivos ao

Estado competente para julgá-los ou puni-los, só pode se transformar em dever

jurídico por força do tratado de extradição.

                                                
8 Maria Helena Diniz, Curso de direito civil brasileiro, p. 19.



O tratado internacional, é hoje, a fonte mais comum e abundante do instituto

extradicional. “Os tratados são acordos celebrados entre os Estados, através dos

quais eles estabelecem regras para a entrega recíproca dos delinqüentes que tenham

praticado o delito no território de um deles e se refugiado dentro das fronteiras  do

outro”. 9

b) As Declarações de Reciprocidade

Na falta do tratado, o pedido de extradição deverá ser acompanhado pela

declaração de reciprocidade pelo Estado Requerente ao Estado requerido, isto é,

promete o Estado Requerente, acolher, no futuro, pedidos que transitem em sentido

inverso, e processa-los na conformidade de seu próprio direito.

“Corretamente entendida, e a exemplo de qualquer promessa, a de

reciprocidade em matéria extradicional tanto pode ser acolhida quanto rejeitada,

sem fundamentação, pelo governo brasileiro. Sua aceitação não traduz, em absoluto,

um compromisso internacional sujeito ao referendo do Congresso. Ao governo é

lícito. Ademais. Declinar da promessa formulada, em espécie, por país cujas

solicitações anteriores tenham logrado êxito”. 10

                                                
9 Gilda Maciel Corrêa Meyer Russomano, A extradição no direito internacional e no direito brasileiro, p. 43.



c) Os costumes internacionais

Fala-se em costume como fonte de direito extradicional, quando, de modo

reiterado, dois ou mais países se entregarem criminosos, refugiados dentro de suas

fronteiras, depois de haverem cometido o delito no território de um dos outros,

independentemente de tratado ou convenção.

d) A jurisprudência

A jurisprudência consiste no conjunto de decisões emanadas dos juízes e

tribunais que, na maioria das vezes, servem para fixar um rumo, principalmente

quando são reiteradas sobre a mesma matéria.

É certo que, no Brasil, as súmulas dos tribunais superiores não possuem o

cunho obrigatório. Mas, é inegável que decisões proferidas pelo poder Judiciário

constituem a jurisprudência interna do país, servindo de parâmetro para as decisões

futuras.

e) As leis sobre extradição

                                                                                                                                                               
10 J. F. Rezek,  Direito internacional público, p. 190.



As leis internas promulgadas sobre extradição, variam segundo os Estados

que as editam, destinando-se não só a fixar as condições de extradição facultativa,

quando inexistem tratados ou são eles omissos, como também a regular as formas e

o processo de entrega de delinqüentes, feita por um Estado a outro.

Das fontes acima enumeradas, os tratados, as declarações e às vezes a leis

internas criam o dever de extraditar. As outras, no entanto, não, sendo chamadas

assim, de fontes secundárias.

I.5. Princípios que regem o instituto da extradição

A extradição observa, basicamente, dois princípios, que têm o objetivo de

proteger o indivíduo extraditado: o Princípio da Especialidade e Princípio da Dupla

incriminação.

a) Princípio da Especialidade



O Princípio da Especialidade, de forma simplificada, se caracteriza por

impedir que o extraditado seja julgado por crime diferente que fundamentou o

pedido de extradição, de acordo com o art. 91, inciso I, da Lei nº 6.815 de 1980, que

assim reza, “in verbis” :

“Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado

requerente assuma o compromisso:

I- de não ser o extraditando preso nem processado por fatos

anteriores ao pedido”.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal permite o chamado “pedido de

extensão”, que consiste na permissão, solicitada pelo país estrangeiro, de processar

pessoa já extraditada por qualquer delito praticado antes da extradição e diverso

daquele que motivou o pedido extradicional, desde que o Estado requerido

expressamente autorize. Nestas hipóteses, deverá ser realizado, igualmente, o estrito

controle jurisdicional da legalidade, mesmo já se encontrando o indivíduo sob

domínio territorial de um país soberano11.

“A pessoa extraditada  pelo Governo brasileiro não poderá ser

processada, presa ou punida pelo Estado estrangeiro a quem

foi entregue, desde que o fato delituoso, não obstante cometido

antes do pedido de extradição, revele-se diverso daquele que

motivou o deferimento da postulação extradicional originária,

salvo se o Brasil – apreciando o pedido de extensão que lhe foi

                                                
11 Alexandre de Moraes, Direito constitucional, p. 113.



exigido, com este expressamente concordar. Inteligência do

art. 91, I, do Estatuto do Estrangeiro, que consagra o princípio

da especialidade ou do efeito limitativo da extradição” 12.

b) Princípio da Dupla Incriminação

Este princípio também é conhecido como da Identidade ou da Incriminação

recíproca, tem fundamento na necessidade de o crime estar previsto tanto  na

legislação penal do país que requer, quanto na do país requerido.

Não quer dizer que o crime deve ser definido em ambas legislações com as

mesmas palavras, mas que identifique aquele fato concreto como criminoso.

Nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal em processo de

extradição solicitado pelo governo sueco:

“Esse crime, do Capítulo 10 do Código Penal Sueco, parece-

me que corresponde ao nosso art. 168 (apropriação indébita),

porque não há, mesmo, no nosso Código Penal, essa palavra

desfalque; há apropriação indébita. Ora, é crime semelhante,

senão igual, e é punido pela legislação sueca e também é

punido pela legislação brasileira.” 13

                                                
12 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Extradição nº 571. Governo da Suíça e Wemer Dubs. Relator:
           Celso de Mello. 07 de junho de 1995.
13 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Extradições, julgamentos e legislação. Extradição nº 279, op. cit., p.
          126.



Ressalta-se que o extraditado é titular as garantias decorrentes dos

princípios acima mencionados garantidos pela Constituição federal brasileira no art.

5º, § 2º, “in verbis” :

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à igualdade, à segurança e à reciprocidade, nos termos

seguintes:

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela

adotados, ou dos tratados internacionais, em que a República

Federativa do Brasil seja parte.”



CAPÍTULO II - DA CONCESSÃO

II.1. Pressupostos

II.1.1.  Pessoas passíveis de extradição

Em geral, toda pessoa que comete um crime é passível de extradição, para

que seja entregue ao Estado competente para julga-la e puni-la, no entanto, a

nacionalidade e sua condição pessoal pode ser um obstáculo à sua extradição.

Não se impede a extradição do indivíduo da mesma nacionalidade do

Estado requerente, mas sim daquele nacional do Estado requerido. Fazem exceção a



essa maioria aqueles Estados que consideram a jurisdição criminal essencialmente

territorial, como é o caso da Grã-Bretanha e os Estados Unidos da América.14

Algumas razões são invocadas pelos autores que defendem a não extradição

de seus nacionais: os nacionais devem encontrar junto à sua pátria proteção vigilante

e as garantias de uma justiça imparcial; o Estado requerido, quando auxiliar uma

justiça estrangeira contra seus nacionais, estará abdicando sua soberania; a recusa da

extradição de um nacional não importa a presunção de impunidade; injuriar uma

nação é supor que seus Tribunais não serão imparciais pelo fato de não ser um

nacional que será levado a julgamento.

Alguns autores no Brasil vão contra o princípio da não extradição de

nacionais. Podemos citar Hildebrando Accioly, que afirma que tal princípio “pode

dar lugar ainda a grave inconveniente, qual seja o de deixar impune o indivíduo que,

já condenado em país estrangeiro, se refugia no próprio país, pois que, segundo os

princípios gerais do direito, esse indivíduo não poderá, ordinariamente, ser julgado

segunda vez pelo mesmo delito. Outro inconveniente , que se pode indicar , é o da

dualidade de processos pelo mesmo delito, na hipótese, por exemplo, de ter sido

cometido por dois indivíduos, dos quais um, por se ver refugiado no território do

Estado a cuja nacionalidade pertence, escapa à extradição e é ali processado e

                                                
14 Hildebrando Accioly, Manual de direito internacional público,  p. 91



julgado, enquanto o outro é processado e julgado no Estado em cujo território o

delito foi cometido”. 15

Ressalta-se que a nossa Constituição federal de 1911, permitia mediante

reciprocidade no seu art. 1º, no entanto ao mesmo diploma legal de 1934, de forma

taxativa impedia a extradição de brasileiros.

Já o Decreto-lei nº 394 de 28 de abril de 1938, como regra observava o

previsto na lei maio, excepcionando-se os naturalizados, quando praticado o fato

delituoso antes da naturalização.

Contudo, a partir da Constituição de 1934, a proibição de brasileiros foi

equiparada ao princípio constitucional. Assim, a atual Constituição, no seu artigo 5º,

inciso LI, de forma expressa proíbe a extradição de brasileiros, excetuando-se os

naturalizados, quando praticado o crime antes da naturalização ou comprovado

envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes, nos seguintes termos, “in verbis” :

“Art. 5º .............................................

LII – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado,

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou

de comprovado envolvimento em tráfico de ilícito de

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;”

                                                
15 Hildebrando Accioly,  Manual de direito internacional público,  1988, p. 92



II.1.2. Fato criminoso que autoriza a extradição

Como já vimos, só podem ser extraditados os estrangeiros e naturalizados,

quando na ocorrência das hipóteses tratadas no item anterior. No entanto, além de

possuírem esta qualidade, devem observar outros requisitos, nos termos do Estatuto

do Estrangeiro (Lei nº 6.815 de 1980).

Os incisos II e IV do mencionado Estatuto, determinam que não será

concedida extradição quando o fato que motivar o pedido não for considerado crime

no Brasil ou no Estado Requerente, ou ainda, quando a pena imposta no Brasil for

igual ou inferior à um ano. Assim, vejamos, “in verbis” :

“Art. 77. Não se concederá a extradição quando:

........................

II- o fato que motivar o pedido não for considerado crime no

Brasil ou no Estado requerente;

...........................

IV – a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igual

ou inferior a um ano;

..............................”



Como já falado, o fato criminoso deve ser reconhecido como crime também

no Estado brasileiro, porém, não impede a extradição quando alguns fatos

imputados ao extraditando sejam atípicos perante a Lei Penal Brasileira, assim, o

Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 88 do Estatuto retro mencionado,

ressalva que não será concedida a extradição quando seu único fato gerador, ou seu

fato principal, for irrelevante perante a Lei pátria.

Quanto a gravidade da infração, o Brasil adotou o critério de verifica-la

através da pena cominada, assim, só será concedida a extradição tratando-se de

delito que seja apenado com pena privativa de liberdade, por um prazo não inferior

à uma ano.

II.1.3. Competência

Dispõe o art. 77, incisos  III e V do Estatuto do Estrangeiro:

“Art. 77. Não se concederá a extradição quando:

.......................

III – o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o

crime imputado ao extraditando;

V – o extraditando estiver a responder a processo ou já houver

sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em

que se fundar o pedido;



......................”

Assim, só será concedida a extradição quando o Brasil não for competente

para julgar o crime imputado, ou quando já houver sido condenado ou absolvido no

Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido.

No entanto, face a interpretação lógica dos incisos retro, chegaremos à

conclusão de que o inciso V é dispensável, haja vista que o extraditando será

julgado no Brasil, condenado ou absolvido, se o Brasil for competente para julgar o

crime imputado.

Não obstante, acredito que o legislador não conseguiu expressar de maneira

clara o que gostaria, cabendo a nós aplicar uma interpretação ampliativa, chegando-

se a seguinte conclusão: que o mesmo quis dizer que quando a competência for

concorrente com a do país Requerente, o Brasil será competente para julga-lo, se o

mesmo já estiver sendo processado ou se o mesmo já tiver sido condenado ou

absolvido, não se concedendo a extradição.

II.1.4. Prescrição do crime

Veremos agora a disposição do inciso VI do art. 77 do Estatuto, “in verbis” :

“Art. 77. Não se concederá a extradição quando:



.........................

VI – estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo  a

lei brasileira ou  a do Estado requerente;”

Segundo o Supremo Tribunal Federal, a extradição deve ser negada quando

a punibilidade do crime estiver extinta segundo a Lei Pátria ou extinta pela Lei do

Estado Requerente:

“ EMENTA: Extradição. Negar-se o pedido quando ocorre a

prescrição, seja pela lei estrangeira, seja pela lei brasileira.

VOTO: Não vigorando mais, realmente, em Portugal, a pena

de degredo, força é convir que, datando de 30 de abril de 1952

a sentença condenatória recorrível, último ato judicial, acha-

se a pena de prisão, que é de 8 anos, irrelutavelmente

prescrita, quer face à lei brasileira 9CP, art. 109, nºII), quer

pelo art. 125, § 2º, do Código Penal Português, pelo qual a

prescrição se dá em 15 anos.” 16

Assim, extinta a punibilidade, será indeferido o pedido de extradição.

Depois de formulado o pedido, a justiça do país Requerente julgar extinta a

punibilidade do crime, duas soluções são admissíveis: o Supremo Tribunal federal

indefere o pedido ou o julga prejudicado.

                                                
16 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Extradições, julgamentos e legislação. Extradição nº 292, p. 179-



II.1.5. Natureza da infração

Outro requisito importante para que seja concedida a extradição é a natureza

da infração, ou seja, só será concedida se o crime for considerado comum e não

constituir crime político.

Transcreve-se o art. 77, inciso VII do Estatuto do Estrangeiro:

“Art. 77. Não se concederá a extradição quando:

.............................

 VII – o fato constituir crime político;

                                 .............................”

Através da história, o criminoso político nem sempre foi protegido da

extradição. Na  antiguidade Oriental, o criminoso político não gozava do direito de

asilo, já que os chefes de Estado eram figuras sagradas e o crime político,

conseqüentemente, sacrilégio. Durante a Idade Média, a entrega de criminosos

políticos era utilizada como “moeda de troca”nas relações internacionais. Em

virtude desse caráter de sacralização real, a traição e a rebelião eram crimes

abomináveis.

                                                                                                                                                               
           182.



A partir do século XIX que se começou a generalizar, na vida internacional,

o princípio inverso, que exclui os crimes políticos do conjunto daqueles que podem

justificar a extradição.

Dentre os fundamentos que defendem a não extradição do criminoso

político, são de ordem democrática e decorrem do respeito à liberdade de

pensamento, inerente à condição humana. O criminoso, nesse caso, muitas vezes, é

assim considerado, apenas por ser um pensador no seu país de origem, um vencido

político ou um opositor da ordem estabelecida, no mínimo uma ameaça. Outro

argumento seria o de que o criminoso político não teria no seu Estado Nacional um

julgamento imparcial.

Há certa dificuldade para se identificar o crime político, diferenciando-o do

crime comum, dessa forma, a doutrina utiliza-se de de critérios para defini-lo.

Celso Albuquerque Mello propõe dois critérios: a) objetivo: considerando

crime político aquele perpetrado contra a ordem estatal; b) subjetivo: considerando

crime político o que foi cometido com finalidade política.

O autor conclui que atualmente o critério misto, resultante da combinação

dos critérios acima citados, é o mais utilizado. No entanto, na doutrina e na

jurisprudência prevalece o caráter objetivo para a identificação do que seria

qualificável como delito político.17

                                                
17 Celso Albuquerque Mello, Direito internacional público,  p.  420.



O art. 77, § 3º do Estatuto do Estrangeiro estabelece que o Supremo

Tribunal Federal poderá deixar de considerar crime político: a) atentados contra

chefes de Estado ou quaisquer autoridades; b) os atos de anarquismo, terrorismo,

sabotagem e seqüestro de pessoa; c) os atos que importem propaganda de guerra ou

de processos violentos para subverter a ordem política ou social.

II.1.6. Tribunal ou juízo de exceção

Como veremos, o inciso VIII do art. 77 é auto-explicativo, não sendo

concedida a extradição quando for submetido o extraditando à Tribunal ou juízo de

exceção no Estado Requerente, assim:

“Art. 77. Não se concederá a extradição quando:

.....................

VIII – o extraditando houver de responder, no Estado

requerente, perante Tribunal ou Juízo de exceção.”

II.1.7. Condições expressas da concessão



O art. 78 do Estatuto do Estrangeiro traz expressamente três condições, que

somente vamos transcrever, haja vista ser um texto explicativo, “in verbis’ :

“Art. 78. São condições para a concessão da extradição:

I – ter sido o crime cometido no território do Estado

requerente ou serem aplicáveis ao extraditando as leis penais

desse Estado; e

II – existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a

prisão do extraditando autorizada por juiz, Tribunal ou

autoridade competente do Estado requerente, salvo disposto no

art. 82.”

Como podemos verificar o corpo dos artigos e seus incisos são auto-

explicativos, no entanto, podemos traçar alguns pontos relevantes, a fim de elucidar

de forma mais complexa sua interpretação.

II.2. Competência concorrente

O princípio da Territorialidade sofre exceções quando os Estados adotam

regras de aplicação extraterritorial da lei.



Desta forma, seja pelo mesmo fato único, ou em razão de diversos, dois

Estados podem ser competentes para processar e julgar o indivíduo. Em

consequência, a lei estabelece critérios para solucionar esse conflito.

O art. 79 do Estatuto do Estrangeiro diz que quando mais de um Estado

requerer a extradição da mesma pessoa, se dará preferência aquele que a requereu

primeiro.

Em se tratando de crimes diversos, havendo tratado com algum dos Estados

requerentes, aplicar-se-ão suas normas. Na inexistência de tratado, a lei prevê um

critério sucessivo de preferência.

Primeiro terá preferência o Estado em cujo o território tenha sido praticado

o crime mais grave.

Quando a gravidade dos crimes for idêntica, caberá ao Estado que houver,

em primeiro lugar, feito o pedido (art. 79, §1º da Lei nº 6.815/80).

Em se tratando de pedidos simultâneos, terá preferência o do Estado de

origem, ou na sua falta, o domicílio do extraditando (art. 79, §1º, III do Estatuto do

Estrangeiro).

Havendo concurso de jurisdições entre o Brasil e o Estado Requerente, a

jurisprudência entende que é lícito o deferimento da extradição nas hipóteses em

que inexistam atos de persecução criminal contra o extraditando, perante órgãos do

Poder Judiciário Brasileiro.



Com o escopo do combate ao tráfico ilícito internacional de entorpecentes, a

Convenção única de Nova Iorque, de 1961, da qual é signatário o Brasil, estabelece,

que em relação ao crime de tráfico, cada delito cometido em diferentes países será

considerado um delito distinto. Assim, quando não existe processo instaurado no

Brasil, relativo ao crime de tráfico de drogas, prevalece a jurisdição do país

Requerente e, conseqüentemente, a extradição será deferida.

CAPÍTULO III - DO PROCESSO EXTRADICIONAL

III.1. Procedimento da extradição



O processo extradicional somente é admitido através de requerimento

formal. É um ato misto, pois inclui procedimento administrativo e judicial, e se

conclui através de três fases, quais sejam: a administrativa, recebimento do pedido

até seu encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal; a judicial, da verificação da

legalidade do pedido e seu julgamento; e a final, entrega do extraditando.

III.1.1. Procedimento administrativo

O processo extradicional está regulado no art. 80 do Estatuto do

Estrangeiro, e nos termos da Lei mencionada, o pedido será requerido por via

diplomática, ou na falta de agente diplomático do Estado Requerente, será feito

diretamente de Governo para Governo.

Deverá o pedido preencher algumas formalidades, devendo constar:

a) documentos: cópia autêntica da certidão de sentença condenatória, ou da

de pronúncia ou daquela que decretou a prisão preventiva, proferida por juiz ou

autoridade competente;

b) conteúdo dos documentos deverão conter indicações precisas sobre o

local, data, natureza e circunstâncias do fato criminoso, identidade do extraditando,

e cópia dos textos legais sobre o crime, atentando-se para o crime e prescrição.



A prova de autenticidade da documentação é pressuposto do pedido. No

entanto, quando formulado por via diplomática, presume-se legal sua autenticidade.

Sendo insuficiente o pedido, o julgamento será convertido em diligência ou

indeferido, conforme o caso.

III.1.2. Procedimento judicial

Diz o art. 83 do Estatuto do Estrangeiro, “in verbis” :

“Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio

pronunciamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre sua legalidade e procedência, não cabendo recurso de

decisão.”

A fase judicial desenvolve-se perante o Supremo Tribunal Federal.

Semelhante ao artigo mencionado é o art. 207 do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal, e também o art 119, I, “g”, a competência originária da Suprema

Corte para processar e julgar o processo.

O pronunciamento prévio do poder Judiciário é indispensável para a

concessão do pedido ou seu indeferimento. No entanto, mesmo que o seu

pronunciamento seja favorável à entrega do extraditando, o Poder Executivo pode



recusa-lo, por razões de ordem política. Assim, quando o Supremo tribunal negar a

procedência do pedido ou sua legalidade, a extradição não pode ser concedida pelo

Poder Executivo.

III.1.3. Prisão preventiva

Como visto, já sabemos que para ser concedida a extradição, faz-se

necessário sentença condenatória, ou estar a prisão autorizada.

A competência para a decretação da prisão preventiva é do Ministro-relator

sorteado, que ficará prevento para a condução do processo.

Ressalta-se que a prisão do extraditando é cautelar, revestindo-se de eficácia

temporal limitada, não podendo exceder ao prazo de noventa dias, salvo em casos

de existência de tratado que regule a prisão de forma diversa, assim prevalecendo

sobre a lei, pois contém normas específicas.

Quanto ao remédio processual adequado a impugnar a prisão do

extraditando, o Supremo Tribunal Federal tem admitido o habeas corpus

preventivo, ainda quando em curso o processo, impetrado com vistas ao

reconhecimento da prescrição.



Ainda de acordo com o parágrafo único do art. 80 do Estatuto, a prisão do

extraditando deve perdurar até o julgamento do pedido.

III.1.4. Controle judicial do mérito do processo extradicional

Já dissemos que o processo extradicional é misto, tendo a fase

administrativa e judicial. Quem concede a extradição é o Poder Executivo, ao

judiciário compete apenas dizer da legalidade do pedido.

O pronunciamento judiciário não visa a decidir sobre o mérito da

extradição. O juiz do Estado Requerido não pode indagar dos pressupostos da

persecução penal no Estado Requerente, nem cuidar da justiça ou injustiça da

condenação.

A defesa do extraditando não pode entrar no mérito da acusação: ela será

impertinente em tudo quanto não diga respeito à identidade, à instrução do pedido

ou à ilegalidade da extradição à luz da lei específica.

Ao apreciar a legalidade e a procedência do pedido, o Supremo Tribunal

Federal examina os pressupostos(art. 77) e as condições (art. 78) da extradição.



III.1.5. Entrega do extraditando

Negada a extradição pela corte, o extraditando será libertado e o Executivo

comunica esse desfecho ao Estado Requerente. Deferida, incumbe-lhe efetiva-la,

não antes de exigir a assunção de certos compromissos. Nesse momento, o Estado

Requerente deve prometer ao Requerido que não punirá o extraditando por fatos

anteriores ao pedido, e dele não constantes, que descontará da pena o período de

prisão no Brasil, que transformará em pena privativa de liberdade uma eventual

pena de morte, que não entregará o extraditando a outro Estado que o reclame sem

prévia autorização do Brasil e que não levará em conta a motivação política do

crime para agravar a pena.

Formalizado o compromisso, o governo, pela voz do Itamaraty, coloca-o à

disposição do Estado Requerente, que dispõe de um prazo inflexível de sessenta

dias, salvo disposição diversa em tratado bilateral, para retira-lo, a sua expensa, do

território nacional, sem o que será solto, não se podendo renovar o processo.



CONCLUSÃO

Após pesquisa realizada em livros e julgados, chegamos ao término do

presente trabalho, alcançando conclusões acerca dos pontos mais relevantes que

envolvem o instituto da extradição.

Em princípio, constatamos que o instituto teve sua origem como instituto

jurídico no século XVIII, que se deu com a prática do asilo, que naquela época se

caracterizava por fundamentos religiosos.

Que este instituto de direito internacional é regulado pela Lei nº 6.815 de 19

de agosto de 1980, e pode ser conceituado como a entrega por um Estado, de um



indivíduo, acusado ou já condenado por um crime, à justiça do Estado competente

para julgá-lo e puni-lo.

Chegamos a conclusão de que o instituto de estudo se fundamenta pela

assistência mútua que deve existir entre os Estados, a fim de que se possa reprimir  a

delinquência, legitimando-se pelo direito de punir.

Outro ponto fundamental para o completo entendimento do instituto da

extradição foi o conhecimento pleno de seus princípios norteadores e suas fontes

jurídicas, demonstrados durante o desenvolvimento do trabalho, mostrando sua

concreta aplicação quando do julgamento do pedido.

Apontamos durante o desenvolvimento do trabalho todos os requisitos e

impedimentos para a concessão da extradição.

Quanto as pessoas passíveis da extradição, restou-nos claro, que de forma

alguma o brasileiro nato, protegido pela nossa Constituição Federal, será

extraditado, independente do crime cometido. Já o brasileiro naturalizado, mesmo

equiparado pelo mesmo diploma legal ao brasileiro nato, pode ser extraditado,

quando a pratica do crime imputado se der antes da naturalização ou se há

comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins.

Expomos, ainda, todo o procedimento extradicional, desde o seu pedido, até

a efetiva entrega do extraditando, constatando que há tanto a fase administrativa e



judicial, não cabendo só ao Supremo Tribunal Federal a decisão da concessão, mas

também a aprovação do Poder Executivo.

Assim, podemos concluir que o instituto da extradição tem grande

importância perante a comunidade internacional, visando a aplicação da lei por

quem é competente para aplicá-la, não se ferindo a soberania dos Estados,

buscando-se a paz internacional.
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